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REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO GTT-CIPA 

Local: 

 SINDUSCON-RJ


 Data: SET/2007

Coordenadora: Luísa Tânia Elesbão Rodrigues (DSST/DRT/RS)

ASSUNTO:
NOTA TÉCNICA Nº 78/2007/DSST/SIT 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS - CPN

Histórico:

· O CPN, após cinco anos de estudos e deliberações pelo GTT-CIPA, encaminha ao DSST, proposta de projeto de Portaria que faculta às empresas da Indústria da Construção a constituição de um Comitê Local de Segurança e Saúde no Trabalho – CLSST, por estabelecimento – canteiro de obras e frentes de trabalho, em substituição à Comissão Interna de Prevenção de Acidentes – CIPA, com fundamento nas disposições legais e normativas previstas na Constituição Federal, CLT, NR-5 e NR-18.

· O DSST/SIT, por meio da NT acima referenciada, rejeita a proposta pelas razões que especifica.

· O CPN delibera em reunião ordinária realizada no mês de agosto/2007 pela realização de reunião extraordinária do GTT-CIPA a fim de que se esclareça a motivação e justificativa para a proposta apresentada – instituição do Comitê Local de Segurança e Saúde no Trabalho – CLSST na indústria da Construção com vistas a garantir nesse segmento de atividade econômica, a efetiva implementação dos propósitos previstos na NR-5,, entendendo que a rejeição pelo órgão normativo deu-se em razão de eventual falta de explicitação dos motivos que levaram o CPN a concluir e encaminhar tal proposta – o que ora se propõe.

Metodologia:

A presente Exposição de Motivos é apresentada de forma a explicitar a motivação do CPN na elaboração do texto proposto ao CLSST, com vistas à revisão do parecer exarado pela referida NT o que se faz contra-argumentando cada uma das premissas expostas na referida NT.


COMITÊ LOCAL DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO – TEXTO PROPOSTO

· PROPOSTA 

18.34 - Fica facultado às empresas, mediante a celebração de Acordo Coletivo de Trabalho com o Sindicato Profissional, a constituição de um Comitê de Segurança e Saúde no Trabalho, com vistas à implementação de PLANO DE TRABALHO, objetivando o controle de riscos nos locais de trabalho. 

18.34.1 - O Acordo Coletivo de Trabalho deve ser celebrado por canteiro de obra ou frente de trabalho, podendo ser firmado por empresas ou grupo de empresas.
18.34.1.1 - O Acordo Coletivo de Trabalho deve ser depositado no setor competente do órgão Local do MTE, com jurisdição na localidade a qual pertence o canteiro de obras ou frente de trabalho- :
18.34.2 - Para fins de fiscalização e/ou consulta pelos empregados, uma cópia autenticada do Acordo Coletivo deverá ser disponibilizada no canteiro de obra ou frente de trabalho.

18.34.3 - As empresas, que optarem pela constituição do Comitê Local de Segurança e Saúde no Trabalho, ficam desobrigadas de constituírem, no estabelecimento, a Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA prevista no subitem 18.33 desta Norma Regulamentadora.

18.34.4 - O Comitê Local de Segurança e Saúde no Trabalho será composto de: um representante indicado pelos trabalhadores; um representante indicado pelo empregador; um representante indicado pelo Sindicato dos Trabalhadores.

Parágrafo primeiro - os representantes indicados pelo empregador e  pelo sindicato profissional orientarão o processo de indicação do representante dos trabalhadores.
· NT Nº 78/2007/DSST/SIT:

Em contraponto à proposta do CLSST, aduz a NT nº 78/2007: 

“a implantação do Comitê mediante Acordo Coletivo de Trabalho, celebrado para cada estabelecimento traz incompatibilidade com a CLT e certas dificuldades operacionais”, mencionando  o disposto no artº 163, caput e § único:

“Será obrigatória a constituição de Comissão Interna de Prevenção de Acidentes – CIPAs – de conformidade com instruções expedidas pelo Ministério do Trabalho, nos estabelecimentos ou locais de obra nelas especificadas.

Parágrafo único – O Ministério do Tabalho regulamentará as atribuições a composição e o funcionamento das CIPAs.” Grifou.

· CONTRAPONTO:


O disposto no artº 168, § 1º carrea à esfera de competência do MTE especificar em que estabelecimentos ou “locais de obra” será obrigatória a constituição da CIPA e, nesse caso, regulamentará as atribuições a composição e o funcionamento, senão vejamos:  

“Será obrigatória a constituição de Comissão Interna de Prevenção de Acidentes – CIPAs – de conformidade com instruções expedidas pelo Ministério do Trabalho, nos estabelecimentos ou locais de obra nelas especificadas.

Parágrafo único – O Ministério do Tabalho regulamentará as atribuições a composição e o funcionamento das CIPAs.” Grifamos.
Ao referir-se, o artigo 168 da CLT, que cabe ao MTE especificar os locais de obra em que será obrigatória a constituição da CIPA, infere-se que o MTE, através de Portaria poderá dispensar a constituição de CIPA em casos especificados pela norma regulamentadora. É o caso, por exemplo, do MTE, através de Portaria especificar que somente os estabelecimentos com 20 ou mais empregados estão obrigados a instalar e manter CIPA. Poderia, a título de exemplo, dispor que estariam obrigados a instalar e manter CIPA, somente os canteiros de obra com mais de 500 ou, mais de 10 empregados.

Quanto ao argumento de impossiblidade de substituição por outro órgão, de mencionar que a própria NR-18 em seu item 18.33.4, já dispõe dessa forma, ao dispensar, em casos de curta duração das obras de construção (menos de 6 meses) a constituição da CIPA – determinando a instituição de uma comissão provisória de prevenção de acidentes. 

Por outro lado, a competência regulamentar do MTE, quanto a obrigação ou não de constituição de CIPA, encontra-se “localizada” na mesma Seção do Capítulo V da CLT (DA SEGURANÇA E DA MEDICINA DO TRABALHO) - a SEÇÃO III (DOS ÓRGÃOS DE SEGURANÇA E DE MEDICINA DO TRABALHO NAS EMPRESAS). Nessa mesma Seção, observa-se a obrigatoriedade prevista no Art. 162 da CLT, para que as empresas, de acordo com normas a serem expedidas pelo Ministério do Trabalho, mantenham serviços especializados em segurança e em medicina do trabalho – SESMT, considerando-se o número mínimo de profissionais especializados exigido para cada empresa. Não obstante, o MTE em Portaria recente (Portaria nº 17/2007), abre uma faculdade às empresas, mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho de constituirem SESMT ÚNICO – diga-se: “não previsto pela norma celetária”.
Como visto, seja por expressa previsão legal, seja por existência de precedentes normativos/regulamentares expedidos pelo próprio MTE, s.m.j., não se verifica a incompatibilidade mencionada pela NT nº 78/2007.

· JUSTIFICATIVA/ESCLARECIMENTOS: 

A proposta de instituição do CLSST em substituição à CIPA no âmbito da Indústria da Construção, trata-se de uma faculdade que se abre às empresas, que deverão buscar sua implementação mediante a celebração de Acordo Coletivo de Trabalho - ACT com o Sindicato Profissional. Não se trata de mera substituição de obrigação legal de implementar a CIPA nos canteiros de obra e frentes de trabalho. Ademais a implementação do CLSST implica necessariamente na elaboração e ou implementação de um PLANO DE TRABALHO(*) com vistas ao controle dos riscos nos locais de trabalho que deverá ter suas bases previstas no ACT no âmbito do estabelecimento. E ainda, a participação do sindicato profissional na indicação de seu representante, não substitui a indicação (escolha/eleição) do representante dos trabalhadores no Comitê (CLSST). De entender-se que tal participação está consoante o disposto no artº 8º, III da CF/88: 
“ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas”.
(*)

18.34.4 -  (DA PROPOSTA DO CLSST)

Parágrafo segundo - Os membros do Comitê Local de Segurança e Saúde no Trabalho deverão ter disponibilidade de tempo, no canteiro de obra ou frente de trabalho, onde irão atuar, uma vez que, suas funções devem ser vistas como parte de um processo contínuo de observação, identificação de riscos e elaboração de propostas de correção. 

Parágrafo terceiro - O Comitê Local de Segurança e Saúde no Trabalho ficará ativo até o término da obra.
PRECEDENTES NORMATIVOS NO MESMO SENTIDO: 

1. NR-18 Item 18.33.4. Ficam desobrigadas de constituir CIPA os canteiros de obra cuja construção não exceda a 180 (cento e oitenta) dias, devendo, para o atendimento do disposto neste item, ser constituída COMISSÃO PROVISÓRIA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES, com eleição paritária de 1 (um) membro efetivo e 1 (um) suplente, a cada grupo de 50 (cinqüenta) trabalhadores. (118.581-0 / I2)

· Item que prevê a “não obrigação” de constituição de CIPA, substituindo-a por um Comitê/Comissão Local – por estabelecimento.
2. Portaria n° 17, de 01 de agosto de 2007 (DOU de 02/08/2007)- Altera a redação da Norma Regulamentadora nº 4 – A referida Portaria abre uma “faculdade” às empresas obrigadas a instalar o SESMT( por estabelecimento e por empresa) de poder fazê-lo por grupo de empresas, desde que desde que previsto em Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho.
· NT Nº 78/2007/DSST/SIT:

Em contraponto à proposta do CLSST, aduz a NT nº 78/2007 que “a implantação do Comitê mediante Acordo Coletivo de Trabalho, celebrado para cada estabelecimento traz incompatibilidade com a CLT e certas dificuldades operacionais”.

· CONTRAPONTO: 

Em contrapartida, a instituição do CLSST visa a, justamente, solucionar muitas dificuldades operacionais e omissões atualmente previstas nas regulamentações da CIPA – NR-5 e CIPA – NR-18 (item 18.33), para a realidade do segmento econômico da indústria da construção, senão vejamos:

A NT em comento não esclarece a que “certas dificuldades operacionais” se refere. Por outro lado, os atuais textos normativos aplicáveis à Indústria da Construção no que se refere à CIPA, trazem uma série de dificuldades e omissões que, somados à realidade desse setor da atividade econômica (previsão legal de “terceirização” – artº 455 da CLT) inviabilizam a implementação, o funcionamento e a assunção do mister da CIPA – dificuldades e omissões essas, que o CPN busca resolver com a implementação do referido CLSST.

Do parecer exarado pelo Auditor Fiscal do Trabalho Carlos Alberto Castor de Pontes – DRT/PA em conjunto com considerações dos AFTs Luísa Tânia Elesbão Rodrigues – DRT/RS e Airton Marinho – DRT/MG, temos que:

· A Portaria nº. 24, de 27/05/1999, dispõe:

“Art. 1º O dimensionamento da CIPA das empresas constantes dos grupos C 18 e C 18a - Construção, do Quadro I anexo da Portaria SSST nº 8, de 23 de fevereiro de 1999, que trata do Agrupamento de Setores Econômicos pela Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE, observará o estabelecido pelo item 18.33 e seus subítens da NR 18 - Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção.

Art. 2º Nas situações não previstas no item 18.33 e seus subítens da NR 18, o dimensionamento da CIPA observará o estabelecido no Quadro I anexo da NR 5 expedida pela Portaria SSMT n.º 33, de 27 de outubro de 1983.”

· O confronto de tais dispositivos reclama algumas considerações, a saber:

1. Ao declarar que a CIPA centralizada será obrigatória para a empresa que possuir um ou mais canteiros/frentes de trabalho, a norma declara, literalmente, que mesmo no caso de possuir apenas um canteiro, a empresa deverá constituir uma CIPA centralizada, o que configura uma flagrante excrescência do texto normativo. Há, portanto, que se suprir tal lacuna admitindo-se o pressuposto – absolutamente lógico – de que uma CIPA para ser centralizada deverá se referir a, pelo menos, dois canteiros de obra/frente de trabalho.

2.  Tomando-se por base o número mínimo de 02 (dois) canteiros de obra/frentes de trabalho para se constituir uma CIPA centralizada e tendo-se em vista que para tal deve-se ter pelo menos 1 (um) representante titular e 1 (um) suplente, por grupo de até 50 (cinqüenta) empregados em cada canteiro de obra/ frente de trabalho, depara-se com outra incongruência, assim traduzida: um grupo de até  50 (cinqüenta) pode ser constituído, no seu limite inferior, por dois trabalhadores; ou seja, uma empresa que tivesse dois canteiros de obra/frente, cada um desses com 02 (dois) trabalhadores, deveria constituir uma CIPA centralizada composta por 01 (um) trabalhador titular e um suplente por cada canteiro/frente. Em outras palavras, todos os 04 (quatro) trabalhadores da empresa seriam, igualmente, cipeiros eleitos, não sendo possível, ainda, nessa hipótese, atender-se a paridade exigida, pela ausência – motivada pela absoluta falta de pessoal - da representação patronal. Entendendo-se, por razões óbvias, não ser esse o intuito do legislador, é de se assumir, aqui, um outro pressuposto: que o limite inferior para fins de dimensionamento será sempre o de 20 (vinte) trabalhadores estabelecido pelo Quadro I da Portaria nº. 33, atrás aludida.
· Com fundamento nos pressupostos acima esboçados e considerando-se, ainda, o que dispõem os dispositivos transcritos, tem-se que, em síntese, a CIPA:

1. Deve ser dimensionada com igual número de representantes titulares e suplentes eleitos pelos empregados e indicados pelo empregador.

2. Será obrigatória a partir de 20 (vinte) empregados, conforme Quadro I anexo à NR-5 com redação dada pela Portaria SSMT nº. 33, de 27/10/1983.

3. Em caso de existência de mais de 01 (um) canteiro de obra e/ou frente de trabalho com menos de 70 (setenta) empregados em cada um – localizados em uma mesma cidade –, será centralizada, dimensionada a razão de, pelo menos, 01 (um) representante titular e 01 (um) suplente, por grupo de até 50 (cinqüenta) empregados em cada canteiro de obra e/ou frente de trabalho, observando-se o limite inferior de 20 (vinte) atrás referido. (Importante lembrar que a CIPA centralizada perfaz uma figura jurídica atípica, específica do setor construtivo, e que segue, pois, a regra especial definida neste item “3”).  

4. Havendo somente canteiros de obra e/ou frentes de trabalho com 20 (vinte) ou mais empregados – em cidades diferentes –, terá seu dimensionamento definido segundo os quadros adiante apresentados (Quadro I – CIPA e Quadro – Grau de Risco).       
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GRAU DE RISCO VIGENTE NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO (para efeito de dimensionamento de CIPA e SESMT)
	CNAE
	ATIVIDADE      ECONOMICA
	GRAU DE RISCO (GR)

	45.21- 7
	Edificações (residenciais, industriais, comerciais e de serviços) - inclusive ampliação e reformas completas
	3

	45.22-5
	Obras viárias - inclusive manutenção
	4 

	45.23-3
	Grandes estruturas e obras de arte
	4

	45.24-1
	Obras de urbanização e paisagismo
	3

	45.25-0
	Montagens industriais
	4

	45.29-2
	Obras de outros tipos
	3


Obs.: A Portaria Nº. 1, de 12/05/1995, estabeleceu que as empresas, cujas atividades foram reclassificadas em Grau de Risco maior do que o constante na Portaria Nº4 de 08/10/1991, teriam prazo de um ano para organizarem CIPA e SESMT consoantes com o novo GR. Referido prazo tem sido, desde então, sistematicamente prorrogado, nos moldes da Portaria Nº. 151, de 08 de março de 2006, mais recente a tratar a matéria. Nesse contexto, dentre as atividades pertinentes à Indústria da Construção, se insere apenas o CNAE 45.21-7 (Edificações – que, embora apresente GR 4,  tem gradação 3 para efeito de dimensionamento de CIPA e SESMT) já que as demais atividades não foram objeto de alteração na gradação de risco.      

5. De notar-se, igualmente, que nos canteiros e/ou frentes de trabalho com menos de 20 (vinte) empregados, inexiste a necessidade legal da constituição da CIPA, sendo obrigatória, contudo, a designação de 01 (um) empregado para responder pelas atribuições da CIPA, conforme dispõe o item 5.6.4 da NR 5 vigente, a seguir enunciado:

 “Quando o estabelecimento não se enquadrar no Quadro I, a empresa designará um responsável pelo cumprimento dos objetivos desta NR, podendo ser adotados mecanismos de participação dos empregados, através de negociação coletiva.” 

6. Estas, em linhas gerais, as diretrizes que devem balizar a abordagem da CIPA para a Indústria da Construção.

7. Observe-se, no quadro seqüente, objetivamente, como tal orientação responde às interessantes situações propostas pelo expediente em análise.  

	Cant. 
1
	Cant.  2
	Cant. 3
	Dimensionamento/Comentários

	71
	-
	-
	1 CIPA por estabelecimento. Aplicação do Quadro I da Portaria Nº.33. 

Dimensionamento:

Representação dos Trabalhadores: 2 titulares (t) +2 suplentes (s)  

Representação Empresa: idem

	71
	60
	61
	Canteiro 1: 1 CIPA por estabelecimento (idem exemplo acima)
Canteiros 2 e 3:  1 CIPA centralizada. Aplicação do item 18.33.2

Dimensionamento:

Representação dos Trabalhadores: 4 titulares (2 por canteiro) + 4 suplentes (2 por canteiro)  

Representação Empresa: idem

	60
	61
	-
	1 CIPA centralizada

Aplicação do item 18.33.2
Dimensionamento:

Representação dos Trabalhadores: 4 titulares (2 por canteiro) + 4 suplentes (2 por canteiro)  

Representação Empresa: idem

	49
	61
	-
	1 CIPA centralizada

Aplicação do item 18.33.2
Dimensionamento:

Representação dos Trabalhadores: 3 titulares (1 p/ canteiro 1 + 2 p/canteiro 2)+ 3 suplentes (idem)  

Representação Empresa: idem

	49
	49
	-
	1 CIPA centralizada

Aplicação do item 18.33.2
Dimensionamento:

Representação dos Trabalhadores: 2 titulares (1 p/ canteiro 1 + 1 p/canteiro 2)+ 2 suplentes (idem)  

Representação Empresa: idem

	19

	49
	-
	Canteiro 1: 1 designado (pressuposto: Aplicação do Quadro I da Portaria Nº.33.) 

Canteiros 2: 1 CIPA centralizada. Aplicação do item 18.33.2

Dimensionamento:

Representação dos Trabalhadores: 1 titulares (1 por canteiro) + 1 suplente (1 por canteiro)  

Representação Empresa: idem

	19
	19
	8
	 3 designados (1 por canteiro )

(pressuposto: Aplicação do Quadro I da Portaria Nº.33.)


8. De observar-se, por final, que nem todas as questões que o tema comporta foram aqui enfrentadas. Longe disso. A CIPA, conforme constante da NR 18, compõe um dos textos mais controversos dentre os que integram a normalização prevencionista. Em que pese todo o exercício criativo que se possa promover, qualquer que seja o enfoque que a ele se conceda, muitas serão as lacunas dele emergentes. Isto não se dá, contudo, por um lapso de perspectiva de quem com ele se depara. Mas, sim, porque tal é falho desde a sua gênese. Seja na forma, seja no conteúdo, o texto tem inibido o que deveria estimular, qual seja, uma operacionalidade minimamente aceitável da CIPA na Construção. 

Tomemos por exemplo, um “CASE” (caso real ocorrido no RGS): uma futura obra de construção que se iniciou pela instalação de seus serviços administrativos. 

Esse “primeiros serviços administrativos” consistiam na contratação de empresas fornecedoras, instalação das áreas de vivência, contratação de empregados etc. Essa empresa em curto espaço de tempo mantinha com 20 empregados no estabelecimento – canteiro de obras e, então, obrigada a constituir e instalar a CIPA. Assim o fez em cumprimento às normas regulamentadoras, contudo em curto espaço de tempo (cerca de 2 meses após) contava com um número muito maior de empregados para o setor de produção – cerca de 500 empregados.

Uma vez instalada a CIPA, a rigor e por analogia ao que dispõe o item 5.15 da NR-5: “Protocolizada na unidade descentralizada do Ministério do Trabalho e Emprego, a CIPA não poderá ter seu número de representantes reduzido, bem como não poderá ser desativada pelo empregador, antes do término do mandato de seus membros, ainda que haja redução do número de empregados da empresa, exceto no caso de encerramento das atividades do estabelecimento”, a mesma, nesse canteiro de obras, ainda que tenha aumentado significativamente o número de seus empregados no canteiro de obras, contou com uma representação mínima na CIPA e composta essencialmente, por empregados do setor administrativo, ficando os setores de maior risco e que envolve maior número de trabalhadores (execução da obra), sem qualquer representação – a empresa esteve rigorosamente cumprindo os dispositivos da NR-5, mas não necessariamente com o seu propósito, qual seja o de envolver na CIPA o maior número possível de representantes de trabalhadores dos setores que apresentam mais riscos à saúde e segurança no trabalho. 

Ainda que se argumente que haverá CIPA em razão da co-existência de outras empreiteiras e ou subempreiteiras – poder-se-ia questionar esse aspecto considerando-se que: 

· a NR-1 conceitua como estabelecimento o canteiro de obras e a frente de trabalho;
· há previsão normativa de que as obras de curta duração estão dispensadas de constituir CIPA (NR-18 - Item 18.33.4) – podendo-se inferir que o tempo em que uma empreiteira permanece em determinada fase ou etapa do empreendimento (etapa da obra) - será inferior a 180 dias e, assim, esta estaria desobrigada a manter CIPA; e ainda,
· que a CIPA poderá ser desativada pelo empregador, antes do término do mandato de seus membros, no caso de encerramento das atividades do estabelecimento (NR5 – item 5.15)
De concluir-se que muito dificilmente – no sentido de “em pouquíssimas situações” – efetivamente, verifica-se a obrigação de implementação de CIPA nos canteiros de obras e frentes de trabalho. Aliás é o que se verifica no dia-a dia do segmento da indústria da construção. Embora o assunto esteja, há anos, na pauta de trabalho do CPN, ainda não se conseguiu uma alternativa saneadora para tais questões. 

Em vista disso, se propôs a instalação do CLSST, em razão de que o mesmo, por exemplo, teria  seu dimensionamento “aumentado” ou diminuído, em razão do aumento de empregados próprios, de empreiteiras e ou subempreiteiras no canteiro de obras – envolvendo certamente muito mais trabalhadores com as questões relacionadas à prevenção de acidentes.

· NT Nº 78/2007/DSST/SIT:

Ainda em contraponto à proposta do CLSST, aduz a NT nº 78/2007 que: “a realização de um AC dependente de prévia deliberação em AG do sindicato profissional, especialmente convocada para esse fim... e que tal proposta:
a) tornaria o processo de instalação do Comitê, moroso e complexo de ser concretizado..;

b) fere garantia da CLT dada aos trabalhadores de escolha mediante voto secreto, independentemente de filiação sindical...;

c) por vezes será necessária a participação de mais de 1 sindicato profissional...;

d) que haveria incompatibilidade com a CLT, na medida em que prevê que os representantes do empregador e dos sindicato orientarão o processo e,sendo que não restou esclarecida a que se refere a expressão “orientarão”; 

e) que o representante dos trabalhadores não tem garantia de atuação imparcial e autônoma...;

f) que a instituição do comitê na forma proposta concede ao sindicato uma posição não prevista em lei – já que a CIPA é composta unicamente por representantes de trabalhadores e de empregadores;

g) que a CLT busca desvincular a necessidade de filiação sindical à composição e funcionamento da CIPA...;

h) Que o projeto deixa de tratar de matérias importantes como a forma de deliberação do Comitê: se por consenso, maioria; qual a o cenário de regulamentação da matéria após o fim do período de vigência da Portaria fixada como norma de duração temporária... e, por fim,
i) Que as competências previstas na instituição do CLSST já estão previstas na CIPA que pode ser aprimorada mediante negociação.
· CONTRAPONTO:

a) Há que se referendar qualquer iniciativa normativa que induza oportunidade de que trabalhadores e empregadores, na busca do cumprimento normativo, venham a estabelecer instâncias de negociação coletiva, em especial quando se trata de questões relacionadas à SST. Por outro lado, não se compreende exatamente a expressão “moroso e complexo de ser concretizado” , haja vista que se trata, tão somente, de viabilizar um acordo coletivo que, s.m.j., deve ser entendido como um  procedimento corriqueiro da relação capital-trabalho; 

b) No que se refere à garantia de voto secreto e independência de filiação sindical, de dizer que, em nenhum momento foi previsto no projeto do CLSST, a necessidade de filiação sindical para participação no Comitê e tampouco que a votação não seria secreta. Com efeito, o modo de eleição/escolha/indicação do representante dos empregados dar-se-á nos moldes da NR-5 – portanto votação secreta. Nesse sentido, havendo essa controvérsia, melhor seria propor a previsão expressa de votação secreta, no texto de instituição do CLSST, objetivando sanar qualquer dúvida nesse sentido;

c) Quanto ao óbice levantado pela NR de necessidade de participação de mais de um sindicato profissional, pode-se igualmente prever no texto do CLSST, por exemplo, que o sindicato profissional participante, seja o da categoria profissional preponderante no canteiro de obras/frente de trabalho;

d) No que diz respeito ao óbice expressado pela NT quanto à expressão “orientarão” – esclareça-se – podendo igualmente aprimorar-se o texto proposto nesse sentido, fazendo constar que a mesma se refere às atribuições atinentes à comissão eleitoral, nos termos, por exemplo, do que dispõe o item 5.39 da NR-5;

e) Entendemos que justamente a participação do representante do sindicato dos trabalhadores no referido Comitê trará a independência e autonomia desejáveis na condução das atividades do Comitê (*) – veja-se que para cada representante da empresa haverá 2 representantes dos trabalhadores: 1 pelo canteiro de obras e por cada empresa e outro pelo sindicato profissional. Aliás, mister que se diga que a proposta quanto a constar tal dispositivo atendeu a pleito da bancada dos trabalhadores no CPN;

(*) PROPOSTA DO CLSST

Parágrafo quarto - Qualquer uma das partes, empregador, trabalhadores ou sindicato, poderá substituir seu representante, bastando, para tal, encaminhar adendo ao Acordo Coletivo de Trabalho comunicando sua decisão aos demais partícipes. 
Parágrafo quinto - Os integrantes do Comitê Local de Segurança e Saúde no Trabalho deverão reunir-se, no mínimo, a cada 30 dias, registrando os assuntos tratados em ata, que ficará arquivada junto ao Livro de Ocorrência de Segurança e Saúde no Trabalho, à disposição dos trabalhadores no canteiro de obra ou frente de trabalho e da fiscalização do Ministério do Trabalho e Emprego.
f) Olvidou-se a NT de que justamente os instrumentos coletivos têm por finalidade “criar”  normas aplicáveis no âmbito das categorias econômicas e profissionais respectivas – Nesse sentido, não vemos qualquer incompatibilidade normativa, seja pelos dispositivos legais, seja pelos princípios vigentes jurídicos e jurisprudenciais aplicáveis ao Direito do Trabalho – que dão ao instrumento coletivo, a característica de poder normativo quando esse vai além do mínimo legal;

g) Não há previsão no texto do CLSST proposto, de que seja necessária a filiação sindical para participação dos trabalhadores no âmbito da sua representação no comitê;

h) Sabidamente as deliberações por consenso são estabelecidas por exceção, não havendo previsão, será por votação de maioria. A busca do consenso é sempre desejável, contudo não pode ser imposta por norma. Quanto ao cenário de regulamentação da matéria após o fim do período de vigência da Portaria fixada como norma de duração temporária, temos que, deixando esta de viger e por se tratar de norma acessória – volta a viger a norma principal. Justamente, por se tratar de proposta inovadora é que se previu a norma temporária, para que as partes tenham a oportunidade de avaliar a eficácia da proposta em discussão;

i) A negociação foi justamente priorizada na redação do texto proposto para o CLSST – negociação essa que se deu entre representantes de trabalhadores e empregadores de âmbito nacional – nos estritos termos da NR-5: “item 5.51  - “Esta norma poderá ser aprimorada mediante negociação, nos termos de portaria específica”, e ainda contou com a participação de Técnicos do Governo.

A proposta do CLSST, no entendimento do GTT-CIPA/CPN traz significativos avanços no tratamento das questões relacionadas à prevenção de acidentes e doenças relacionadas ao trabalho, notadamente nos seguintes dispositivos:

PROPOSTA DO CLSST:

18.34.4.1 - Nos canteiros de obra ou frentes de trabalho, onde houver uma ou mais empresas contratadas ou subcontratadas, deverá ser indicada, pessoa responsável, por empresa, para ser seu interlocutor junto ao Comitê Local de Segurança e Saúde no Trabalho. 
18.34.4.2 - É prerrogativa do Comitê Local de Segurança e Saúde no Trabalho convocar qualquer dos interlocutores indicados, com vistas a sua notificação por desconfomidades em matéria de segurança e saúde no trabalho verificadas no âmbito de sua empresa ou subcontratados.
18.34.5 - Compete ao Empregador.
a) Atender as medidas propostas no Plano de Trabalho, com vistas ao controle dos riscos elaborado pelo Comitê Local de Segurança e Saúde no Trabalho;
b) Garantir as condições necessárias para o integral funcionamento do Comitê Local de Segurança e Saúde no Trabalho;
c) Disponibilizar os recursos necessários para correção das desconformidades indicadas nos relatórios do Comite Local de Segurança e Saúde no Trabalho; 
d) Disponibilizar Livro de Ocorrência de Segurança e Saúde no Trabalho, no canteiro de obra ou frente de trabalho.
18.34.6 - Compete ao Comitê Local de_Segurança e Saúde no trabalho:
a) Elaborar plano de Trabalho com vistas ao controle dos riscos no canteiro de obra ou frente de trabalho, encaminhando cópia ao empregador;

b) Proceder rotineiramente o levantamento de desconformidades nos canteiros de obras ou frentes de trabalho, encaminhando relatório ao empregador;
c) Informar aos trabalhadores acerca dos riscos existentes rios locais de trabalho, orientando-os quanto à prevenção de acidentes do trabalho;

d) Proceder à análise dos acidentes ocorridos nos locais de trabalho, podendo para tal, tomar depoimentos com vistas ao esclarecimento dos fatos;

e) Desenvolver esforços no sentido de garantir a implementação ou Plano de Trabalho com vistas ao controle de riscos no canteiro de obra ou frente de trabalho; 

f) Propor medidas de prevenção de acidentes e doenças relacionadas ao trabalho e de melhoria das condições e meio ambiente de trabalho, priorizando métodos e procedimentos de prevenção de natureza coletiva;

g) Determinar a imediata paralisação de atividade, tarefa, máquina ou equipamento, sempre que a seu juizo, ocorra uma situação de risco iminente à integridade fisica ou à saúde de trabalhador ou terceiros;

h) Buscar o pleno cumprimento do disposto no Programa de Condições e Meio Arnbietne de Trabalho na Indústria da Construção de seu canteiro de obra ou frente de trabalho; Realizar reuniões mensais ou extraordinárias quando da constatação de risco grave e iminente à Saúde ou à Segurança no trabalho e ainda, quando da ocorrência de acidentes do trabalho. 

18.34.7 - A Coordenação do Comitê Local de Segurança e Saúde no Trabalho se dará de forma colegiada, com a participação de todos os seus membros, competindo-lhes, inclusive, elaborar e propor planos de ação, com previsão de iniciativas de formação, educação básica e profissional dos trabalhadores no canteiro de obras ou frentes de trabalho. 

18.34.8 - No Acordo Coletivo de Trabalho constará​

a) a nominata dos integrantes da Coordenação do Comitê Local de Segurança e Saúde no Trabalho;

b) livre acesso do representante do Sindicato Profissional ao canteiro de obras ou frente de trabalho, com vistas à verificação da condições e meio ambiente de trabalho, sem prévia comunicação à empresa;

c) programa de treinamento para os integrantes do Comitê Local de Segurança e Saúde no Trabalho.

18.34.9 - O Sindicato Profissional tem a prerrogativa de Denunciar o Acordo Coletivo de Trabalho, sempre que ficar caracterizado o reiterado descumprimento de normas trabalhistas pela empresa, sua(s) contratada(s) ou subcontratadas.
Por todas essas considerações é que esse GTT propõe a “revisão” da referida NT e as encaminha ao CPN para conhecimento, deliberação e providências.

Assinam:

	_________________________________

Luísa Tânia Elesbão Rodrigues – DRT
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	____________________________________
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	______________________________

Luiz Carlos José de Queiroz – CUT
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	________________________________

Laercio Fernandes Vicente – FORÇA SINDICAL

pela Bancada de Trabalhadores

	____________________

Antônio Carlos – CBIC

pela Bancada dos Empregadores
	____________________________

Sérgio Ussan – SINDUSCON/RS

pela Bancada dos Empregadores




